
                                                                                

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 16/2018

TERMO   DE   CONTRATO   QUE   ENTRE   SI   FAZEM   DE   UM   LADO   O
CONSÓRCIO   INTERMUNICIPAL   DE   SAÚDE   DO   OESTE   DE   SANTA
CATARINA  CISAMOSC  E DE OUTRO A EMPRESA FUNDAÇÃO DE
ESTUDOS E PESQUISAS SÓCIOECONÔMICOS (FEPESE)

O  CONSÓRCIO   INTERMUNICIPAL   DE   SAÚDE   DO   OESTE   DE   SANTA
CATARINA      CISAMOSC,  consórcio   público,   com   personalidade   jurídica   de
direito público e natureza autárquica, inscrito no CNPJ sob o nº 01.336.261/000140,
com sede na Rua Adolfo Konder, 33D, Bairro Jardim Itália, Município de Chapecó,
Estado   de   Santa   Catarina,   representado   por   seu   Presidente,   Senhor  Eder   Ivan
Marmitt,   inscrito   no   CPF   sob   o   nº   028.804.95946,   doravante   denominado
CONTRATANTE,  e de outro lado a  FUNDAÇÃO DE ESTUDOS E PESQUISAS
SÓCIOECONÔMICAS      FEPESE,  pessoa   jurídica   de   direito   privado,   sem   fins
lucrativos, estabelecida no Campus Universitário, s/n, CSEUFSC, Bairro Trindade,
na   cidade   de   Florinópolis,   Estado   de   Santa   Catarina,   inscrita   no   CNPJ   n.º
83.566.299/000173,   neste   ato   representada   pelo   seu   Presidente   da   Diretoria
Executiva, Sr. Mauro dos Santos Fiuza, brasileiro, professor aponsentado, inscrito no
CPF   nº   029.958.16915   e   RG   nº   89955   SSP/SC,   daqui   por   diante   denominado
simplesmente  CONTRATADA,sujeitos   às   disposições   da   Lei   nº   8666/93,   do
Processo Administrativo nº 11/2018, Dispensa de  Licitação nº 8/2018, celebram o
presente instrumento de acordo com as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA  OBJETO DO CONTRATO

1.1 – É objeto do presente termo a contratação da CONTRATADA para a prestação
de serviços de planejamento, organização e execução de Concurso Público, mediante
a   realização   de   provas   objetivas   para   07   (sete)   cargos,   dentre   outras   atividades
descritas na Proposta n. 2018.0030.03.

CLÁUSULA SEGUNDA  DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

2.1 – Os serviços deverão ser cumpridos obrigatoriamente nas formas, especificações,
observações,  condições  e  disposições  estabelecidas  no  Processo Administrativo nº
11/2018, modalidade de Dispensa de Licitação nº 8/2018.



                                                                                

CLÁUSULA   TERCEIRA      DO   PREÇO,   CONDIÇÕES   DE   PAGAMENTO   E
REAJUSTE

3.1   –  As   partes   contratantes   estabelecem   que   o   valor  estimado  a   ser   pago   à
CONTRATADA pelos serviços prestados será de  R$ 67.590,00 (sessenta e sete mil,
quinhentos   e   noventa   reais),   equivalente   a   até   750   (setecentas)   inscrições
homologadas.

3.2   –  Em   razão   da   impossibilidade   de   previsão   do   número   de   candidatos,
estabelecem   as   partes   que   o   custo   dos   serviços   será   variável,   tendo   por   base   o
número de inscrições homologadas, ficando a CONTRATANTE obrigada a pagar à
CONTRATADA os seguintes valores por faixa de inscrições homologadas:

NÚMERO DE
INSCRIÇÕES

CUSTO TOTAL

Até 250 R$52.770,00

De 251 a 500 R$60.100,00

De 501 a 750 R$67.590,00

De 751 a 1.000 R$74.920,00

De 1.001 a 1.250 R$82.690,00

De 1.251 a 1.500 R$90.450,00

De 1.501 a 1.750 R$98.360,00

De 1.751 a 2.000 R$106.130,00

De 2.001 a 2.250 R$114.040,00

De 2.251 a 2.500 R$121.650,00

De 2.501 a 2.750 R$129.560,00

De 2.751 a 3.000 R$137.330,00

Acima de 3.000* R$137.330,00 +
R$46,00 

3.3  –  Acima  de  3.000   inscrições  homologadas   será  pago  o  valor  de  R$137.330,00
(cento e trinta e sete mil, trezentos e trinta reais), mais o custo de R$46,00 (quarenta e
seis   reais)   por   inscrição   adicional   homologada,   sendo   o   pagamento   de
responsabilidade da CONTRATANTE.



                                                                                

3.3  –  O valor  das   inscrições  dos  candidatos  será   realizado diretamente  em conta
bancária de titularidade da CONTRATADA.

3.4 – A CONTRATADA fica autorizada a cobrar dos candidatos o valor da taxa de
inscrição para o Concurso, de acordo com as especificações do Edital.

3.5   –  A   CONTRATADA   prestará   contas   com   à   CONTRATANTE   do   valor   total
arrecadado   com   as   inscrições   dos   candidatos   em   até   02   (dois)   dias   após   a
homologação das inscrições.

3.6 –  Se o valor arrecadado com as inscrições superar o valor contratual, conforme
tabela do item 3.2 desta cláusula, a CONTRATADA deverá depositar a diferença em
conta bancária a ser indicada pela CONTRATANTE, de sua titularidade.

3.7   –  Se   o   valor   arrecadado   com   as   inscrições   não   superar   o   valor   contratual,
conforme   tabela   do   item   3.2   desta   cláusula,   a   CONTRATANTE   pagará   à
CONTRATADA a diferença entre o arrecadado e o devido, da seguinte forma:

a) 45% do valor devido em até cinco (5) dias após a homologação das inscrições;

b) 45% do valor devido em até cinco (5) dias após a realização das provas objetivas;

c) 10% do valor devido em até cinco (5) dias após a divulgação do resultado final do
Certame.

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA

4.1 –  O prazo de vigência do presente contrato será  de 12 (doze meses),  com seu
início na data de assinatura do presente instrumento. 

CLÁUSULA   QUINTA      DO   PROCESSO   DE   LICITAÇÃO   E   DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA 

5.1 As despesas decorrentes da execução do presente instrumento correrão por conta
da dotação orçamentário nº 3.3.90.39 do orçamento do exercício de 2018 do CON
SORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO OESTE DE SC.

CLÁUSULA SEXTA  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

6.1     Através   de   termo   aditivo   o   presente   contrato   poderá   sofrer   alterações   nas
situações   estabelecidas   no   Artigo   65   da   Lei   8.666/93   e   alterações   posteriores,
numerado o Termo em ordem crescente.



                                                                                

CLÁUSULA   SETIMA      DA   INEXECUÇÃO,   RESCISÃO   CONTRATUAL   E
SANÇÕES

7.1  O contrato poderá ser alterado através de Termo Aditivo, na forma estabelecida,
sendo que:

a)  A   inexecução   total   ou   parcial   deste   contrato   ensejará   a   sua   rescisão,   com
consequências legais e contratuais previstas na Seção V do Capítulo III,  da Lei nº
8.666/93;

b)  Não constituem causa de rescisão contratual o não cumprimento das obrigações
aqui assumidas em decorrência de fatos que independam da vontade das partes, tais
como os que configuram o caso fortuito e a força maior.

c) Se a CONTRATADA executar os serviços fora dos prazos e das especificações pré
determinadas,   serlheão   aplicadas   as   penalidades   seguintes,   independente   da
possibilidade de rescisão contratual, com as consequências previstas nos artigos 77 a
80 da Lei nº 8.666/93:

c.1) Pela inexecução total, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato;

c.2)  Contrato   de   prestação   de   serviços   também   poderá   ser   rescindido   por
superveniente incapacitação técnica da CONTRATADA. 

d) O descumprimento das obrigações impostas por este contrato facultará a parte não
infratora rescindir o ajuste.

7.2   Ficam estabelecidas as seguintes penalidades, na eventual inadimplência total
ou parcial da CONTRATADA;

7.2.1  Advertência;

7.2.2     Outras   penalidades   estabelecidas   na   Lei   8.666/93,   suplementada   pela   Lei
8.883/94 em seus artigos 86 a 88.

CLÁUSULA OITAVA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 Assessorar a CONTRATANTE na elaboração dos editais;
8.2 Divulgar o concurso público na internet, no endereço www.fepese.org.br;
8.3 Elaborar sistema para processar via internet e nos postos de atendimento a re
cepção das inscrições durante todo o período previsto no edital para inscrições de
candidatos, inclusive com implantação de endereço eletrônico do certame na Inter
net, que deverá permanecer on line até a conclusão do concurso público;

http://www.fepese.org.br/


                                                                                

8.4 A responsabilidade pelo recebimento dos pedidos de inscrições; pela análise
acerca do deferimento ou indeferimento das mesmas e, ainda, pelos recursos contra o
eventual indeferimento;
8.5 A responsabilidade pelo recebimento e análise das solicitações de condições
especiais para a realização das provas, bem como, divulgação dos pedidos deferidos;
8.6 Fornecer quando solicitado pela CONTRATANTE a nominata dos candidatos
com inscrição homologada e emissão de relação dos candidatos por locais de prova,
bem como listagem dos candidatos por ordem alfabética e por classificação;
8.7 Recrutar profissionais de cada área específica para a elaboração da prova e ga
barito;
8.8 Digitar, revisar, imprimir, montar e acondicionar as provas e os cartõesres
posta personalizados, em número suficiente para distribuição aos candidatos inscri
tos no Concurso Público;
8.9 Elaborar, aplicar e corrigir as provas do Concurso Público, tomando todas as
precauções possíveis para impedir, quando de sua realização, qualquer tipo de co
municação entre os candidatos;
8.10 Divulgar os locais e horários das provas;
8.11 Selecionar e treinar o pessoal que atuará no Concurso Público: fiscais de sala,
fiscais de corredor e de banheiro, porteiro, médico e apoio;
8.12 Treinar,  no mínimo, dois  fiscais  por grupo (sala),  para fiscalizar as provas,
bem como um fiscal em cada corredor e outros nos banheiros disponíveis aos candi
datos nos estabelecimentos da prova;
8.13 Manter comunicação com a CONTRATANTE, sempre que necessário, a fim de
dirimir quaisquer dúvidas e solicitar instruções que, por qualquer motivo, exijam de
cisões ou providências cabíveis;
8.14 Divulgar o gabarito provisório/definitivo e a relação de aprovados no endere
ço eletrônico do certame, bem como outros comunicados relacionados ao certame;
8.15 Zelar, por todos os meios, para que haja completa lisura, sigilo, segurança e
confiabilidade em todos os processos de elaboração, aplicação e correção das provas;
8.16 Emitir relatório final com resultado final do Concurso Público, além de outros,
relatórios gerenciais e estatísticos que se fazem necessários, fornecendoos ao CON
TRATANTE;
8.17 Receber, examinar e responder os recursos interpostos;
8.18 A responsabilidade pelas obrigações trabalhistas, previdenciárias e sociais do
pessoal envolvido na execução do Concurso Público;
8.19 Fornecer a CONTRATANTE todos os relatórios pertinentes ao Concurso Pú
blico, bem como a divulgação pela internet, no endereço www.fepese.org.br, das ins
crições homologadas, relação de candidatos que tiverem deferidas condições especi
ais da prova, das questões da prova e do gabarito oficial, nas datas definidas no cro
nograma de execução do Concurso Público;

http://www.fepese.org.br/


                                                                                

8.20 Manter arquivados os cartões respostas e demais documentos pertinentes ao
certame pelo prazo de 03 (três) anos.

CLÁUSULA NONA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1 Fiscalizar a execução dos serviços, o que não fará cessar ou diminuir a respon
sabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipula
das, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades
constatadas;
9.2 Efetuar pagamento no prazo fixado;
9.3 Elaborar o edital do Concurso Público;
9.4 Fornecer todas as informações necessárias para que a Contratada possa reali
zar o objeto contratado dentro das especificações solicitadas;
9.5 Publicar o edital e eventuais alterações nos órgãos referidos no art. 21, incisos
II e III, da Lei nº 8666/93;
9.6 Divulgar o Concurso Público em sua página na internet;
9.7 Supervisionar a execução do objeto contratado;
9.8 Publicar o resultado final do Concurso Público na Imprensa Oficial e onde for
de direito, bem como demais atos relacionados ao objeto do presente contrato;
9.9 Fiscalizar o Concurso Público, nos termos do art. 58, inciso III, e art. 67 da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

10.1 Na forma do artigo 67 da Lei número 8.666/93, de 21 de junho de 1993, a execu
ção deste Contrato será acompanhada e fiscalizada pela Diretora Executiva, Senhora
GEÍSA MÜLLER DE OLIVEIRA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DO FORO

11.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Chapecó para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciandose a outro por mais privilegiado que o seja.

E por  estarem assim,   justos  e  contratados,  assinam o presente   instrumento  em 2
(duas) vias, de igual teor e forma.

Chapecó, 10 de agosto de 2018.



                                                                                

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
DO OESTE DE SC  CISAMOSC

FUNDAÇÃO   DE   ESTUDOS   E   PESQUISAS
SÓCIOECONÔMICOS (FEPESE)

EDER IVAN MARMITT
PRESIDENTE

MAURO DOS SANTOS FIUZA
PRESIDENTE


